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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A atividade cultural em Minas Gerais tem sido constante e significativamente 

subsidiada por mecanismos de fomento público, prática comum também dentro do cenário 

da produção cultural brasileira. Nesse contexto, possuem especial relevância as políticas 

públicas de fomento da cultura em âmbito estadual, destacando-se entre tais políticas a Lei 

Estadual de Incentivo à Cultura e o Fundo Estadual de Cultura. Com a sua experiência de 

funcionamento ao longo dos últimos anos, torna-se cada vez mais premente o 

aperfeiçoamento dos mecanismos desses dois instrumentos. Tendo em vista, portanto, o 

melhoramento da política pública cultural no Estado, este breve estudo tem por objetivo, por 

meio da análise de cenários, identificar os principais problemas e desafios da atual política 

cultural e apontar os caminhos concretos de sua mudança.  

Para além da dimensão prática, voltada ao levantamento dos custos e ganhos 

relacionados à execução das políticas, procurou-se, neste empreendimento, reconhecer a 

cultura em seus diversos aspectos humanos ou antropológicos (valores e identidades), sociais 

ou sociológicos (instituições, culturas), além de especificamente econômicos (emprego, 

receita e sustentabilidade) e políticos (direito e cidadania), de modo que a busca de soluções 

leve em conta a diversidade e a complexidade dos fatores que envolvem populações, 

indivíduos, instituições, costumes, atores e práticas sociais. 

Não longe disso, durante o percurso foi necessário ter em mente também o Plano 

Nacional de Cultura, instituído pela Lei 12.343/10, e o Plano Nacional de Cultura Viva, Lei nº 

13.018/14, que estabelecem planejamentos de longo prazo e abrem novos caminhos para se 

pensar as dinâmicas e práticas da política cultural e do fomento e incentivo a cultura no Brasil. 

Estes instrumentos figuram como marcos essenciais para a construção de políticas 

determinantes no exercício da cidadania, tanto pela promoção da diversidade das expressões 

simbólicas, como pelo desenvolvimento humano sustentável. Fim ao cabo, ao fundar e 

consolidar a construção do Sistema Nacional de Cultura, tais mecanismos estimulam a 
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regionalização dessas práticas, incentivando os estados a desenvolverem políticas de longo 

prazo que estejam alinhadas à perspectivas abrangentes de cultura. 

Voltando-se à dimensão prática e considerando-se a atuação governamental como 

motivada por um ou mais problemas que reclamam solução competente ao Poder Público, na 

análise de políticas públicas a partir da perspectiva de estudo de cenários é indispensável a 

previsão dos custos e ganhos envolvidos em cada uma das alternativas, sejam de natureza 

política, social, econômica ou cultural, para que, em sequência, possa ser realizado o processo 

de priorização das alternativas. Desse modo, a formulação da política pública se dará com a 

consideração dos diferentes contextos culturais, que certamente condicionarão a tomada de 

decisões. Estas, por sua vez, deverão ser embasadas pela priorização dos melhores cenários, 

entendidos como possibilidades realizáveis, desenhados de acordo com as diferentes variáveis 

do processo de análise. No caso, os cenários se configuram enquanto narrações racionais e 

visões prospectivas fundadas em análises críticas que levam em conta a contextualização, a 

coerência, a verossimilhança, a pertinência e a oportunidade da política pública de 

financiamento da cultura em Minas Gerais. Nesse sentido, considera-se a participação – real 

e potencial – da Lei Estadual de Incentivo à Cultura e do Fundo Estadual de Cultura nessa 

política de fomento.  

Assim sendo, segue-se a seguinte estrutura: apresentação de descrição resumida da 

política de cultura do Estado; realização de um balanço do funcionamento da Lei Estadual de 

Incentivo à Cultura de Minas Gerais e do Fundo Estadual de Cultura até o momento atual; 

desenho de alguns cenários concernentes à estas políticas levando-se em conta seus papéis 

no financiamento da cultura no Estado; e, por fim, as considerações finais. No decorrer do 

estudo, serão apresentadas as análises críticas e racionais da experiência e das 

potencialidades da política cultural em Minas Gerais. 

 



 

 

5 

 

2. A POLÍTICA DE CULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Antes mesmo de adentrar o contexto específico dos instrumentos de fomento e 

incentivo à cultura, é importante apresentar as principais políticas públicas culturais do Estado 

de Minas Gerais. 

Tradicionalmente, os principais centros culturais do Estado são financiados e 

gerenciados pelo setor público, destacando-se a Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa, o 

Arquivo Público Mineiro, o Museu Mineiro, o Circuito Cultural Praça da Liberdade e o Palácio 

das Artes, entre outros. Importantes também são, para além do âmbito estadual, os centros 

culturais mantidos pelas prefeituras municipais. 

Em um panorama do modelo de gestão pública abordado por Pontes (2012), Xavier 

Fina Ribó destaca a dependência do setor cultural em relação ao Estado, comparando de 

similaridade entre o modelo brasileiro e o espanhol:  

Con la excepción de las industrias culturales (y no todas), los sectores de la 
cultura dependen, en un sentido u otro, del Estado. El Estado es el principal 
contratista, el Estado subvenciona, el Estado organiza buena parte de las 
exposiciones, el Estado tiene los museos que pueden comprar obra, el Estado 
tiene las bibliotecas, etc. (PONTES apud Ribó, 2012). 

 

O Palácio das Artes, por exemplo, um dos principais centros culturais do Estado, teatro 

com maior capacidade de público em Belo Horizonte, é de responsabilidade da Fundação 

Clóvis Salgado - FCS, uma instituição pública. Neste espaço está, além do Grande Teatro, o 

Cine Humberto Mauro, salas de exposições, outros teatros para públicos menores, além de 

núcleos de artes cênicas, de fotografia, entre outros. A FSC ainda é responsável por gerir 

outros importantes equipamentos culturais e manter três Corpos Artísticos: a Orquestra 

Sinfônica de Minas Gerais (OSMG), o Coral Lírico de Minas Gerais (CLMG) e a Cia. de Dança 

Palácio das Artes (CDPA). 

Embora seja predominante a dependência do setor público, há algumas 

especificidades em Minas Gerais. O Circuito Cultural Praça da Liberdade, por exemplo, um 
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complexo cultural que compreende 11 centros culturais em funcionamento, também de 

responsabilidade do Estado de Minas Gerais, foi até o início de 2015, gerenciado por uma 

parceria com o terceiro setor. O Circuito hoje também é um exemplo de participação do setor 

privado na manutenção de centros culturais, com grandes empresas como Vale, Gerdau, Fiat 

e Tim, sendo alguns deles financiados por empresas públicas, como Banco do Brasil e CEMIG. 

Trata-se de um complexo cultural com participação e gestão pelos setores público e privado. 

Algumas instituições mantêm seus espaços, ainda, por meio de patrocínios (com ou 

sem incentivos fiscais), casos como Inhotim, Museu Giramundo e Galpão Cine Horto, com 

expressivo reconhecimento da classe cultural. 

Os processos de Leis de Incentivo promovem uma maior participação das empresas no 

patrocínio de atividades culturais, mesmo que sejam promovidos de forma bastante 

significativa por meio de incentivo fiscal, destacado por PONTE (2012) como o principal 

mecanismo de financiamento de projetos culturais no Brasil. 

Teixeira Coelho (2013) destaca que a Lei Sarney, Lei nº 7.505/86, que iniciou o processo 

de patrocínio cultural por incentivo fiscal, em moldes similares aos que funcionam hoje, tinha 

como objetivo “despertar a sociedade civil para suas responsabilidades para com a cultura e 

a arte, se as quisesse, e criar as condições iniciais para que a sociedade civil se transformasse 

em ator importante da dinâmica cultural”. 

Dentre as políticas públicas culturais do Estado de Minas Gerais, é possível destacar os 

dois mecanismos fundamentais de fomento à atividade artístico-cultural do Estado: o Fundo 

Estadual de Cultura e a Lei Estadual de Incentivo à Cultura.  

O Fundo Estadual de Cultura (FEC), criado em 2006, representa um importante 

instrumento de apoio à cultura em Minas Gerais. Seu principal objetivo é estimular o 

desenvolvimento cultural nas diversas regiões do Estado, com foco prioritário no interior. É 

destinado à realização de projetos culturais que, tradicionalmente, encontram maiores 

dificuldades de captação de recursos no mercado, demonstrando sua importância para a 
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Cultura de todo o Estado, sobretudo para municípios do interior que apresentam um rico 

patrimônio artístico-cultural, material ou imaterial. 

A Lei Estadual de Incentivo à Cultura (LEIC)1, criada em dezembro de 1997, é um 

mecanismo de apoio à produção cultural do Estado para incentivo à execução de projetos 

artísticos-culturais por meio de dedução do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação (ICMS). Atua na forma de mecenato, no qual todo contribuinte que apoiar 

financeiramente projeto cultural poderá deduzir do imposto devido até 99% do valor 

destinado ao projeto, conforme determina a Lei Estadual nº 17.615/2008, e sua alteração pela 

Lei Estadual nº 20.694/2013. A dedução será efetuada a cada mês, não podendo exceder 3%, 

7% ou 10% do valor do ICMS a ser pago no período, até atingir o montante total dos recursos 

dedutíveis. 

Pode-se afirmar que esses dois mecanismos são os principais instrumentos de fomento 

financeiro à atividade cultural no Estado de Minas Gerais. Por essa razão, é constante a 

demanda da sociedade civil por melhoria em ambos. Um exemplo disso é a ocorrência, mais 

recente, de movimentos em busca de aumentar os recursos do Fundo Estadual de Cultura, 

atualmente no montante total de R$ 7,5 milhões. Isso pôde ser observado em reuniões do 

Conselho Estadual de Política Cultura do Estado de Minas Gerais, durante a Conferência 

Estadual de Cultura ocorrida em 2013, ou ainda nas diversas demandas e sugestões que a 

Secretaria de Estado de Cultura recebe dos agentes culturais de todo o Estado. 

 

3. AVALIAÇÃO DA LEI ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA 

Pelos motivos apresentados anteriormente, é fundamental estimar o impacto dessas 

políticas de incentivo à cultura, como forma de o poder público avaliar como atender a uma 

                                            
1 Ver estudos realizados entre 2003 e 2009 (FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2003; 2007; 2009) com intuito de avaliar o impacto 

da política pública. 
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demanda presente na agenda da sociedade civil. Primeiramente, apresentarmos uma 

avaliação da Lei Estadual de Incentivo à Cultura, observando-se, principalmente, dados 

quantitativos. 

A Lei Estadual de Incentivo à Cultura investiu, desde sua criação, em 1997, o montante 

de R$ 750 milhões de recursos oriundos da renúncia fiscal do ICMS, viabilizando mais de 6.500 

projetos culturais em todas as regiões de Minas Gerais. Em estudos realizados no ano de 2009, 

é destacada a relevância desse mecanismo de financiamento à atividade artístico cultural:  

Os resultados encontrados pela pesquisa reafirma a importância dos 
mecanismos de financiamento à cultura de Minas Gerais como fatores de 
estímulo ao mercado de trabalho da cultura, dando oportunidade a que 
surjam novas ocupações e a que se remunerem serviços variados. 
(FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2009, p. 101). 

 

Assim, o primeiro dado que deve ser observado refere-se ao volume de recursos 

investidos, os quais obtiveram um crescimento significativo desde sua criação. Por lei, como 

veremos adiante, o valor estabelecido para a isenção fiscal corresponde a 0,3% da receita 

líquida do ICMS corrente. 

 

Gráfico1 – LEIC – Valor disponível para Captação – em milhões de reais - 2003 a 2015 
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Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura de 

Minas Gerais. 

É importante ressaltar que os valores disponíveis em 2014 para captação de incentivos 

de projetos culturais foram alcançados ainda no primeiro semestre. Ou seja, o teto da 

renúncia fiscal da Lei Estadual de Incentivo à Cultura para o exercício daquele ano foi 

totalmente captado ainda no início do período. O mesmo ocorreu com 2015, quando os 

recursos se esgotaram no primeiro trimestre. Nesta situação, é fundamental observar os 

motivos pelos quais ocorreu esse esgotamento dos recursos, dado que, tradicionalmente, o 

valor disponível apresentava possibilidade de captação até o último bimestre do ano. Além do 

que, antes de 2010 os valores raramente eram captados em sua totalidade. Em 2016 isso não 

se repetiu tendo em vista a não publicação de Edital em 2015 para captação no ano de 2016. 

 

3.1. Alteração legislativa 

A Lei Estadual de Incentivo à Cultura foi criada em 30 de dezembro de 1997 pela Lei 

Estadual 12.733, que dispunha sobre a concessão de incentivos fiscais com o objetivo de 

estimular a realização de projetos culturais no Estado. Após 10 anos de funcionamento, foi 

revogada pela Lei Estadual 17.615, de 04 de julho de 2008, dadas as demandas de alteração 

em itens como a forma de captação de recursos, apresentação de projetos, estabelecimento 

de áreas culturais, dentre outros. 

Uma das principais alterações se devia à necessidade de facilitar a forma de obtenção 

do incentivo por parte dos empreendedores culturais. A modificação estabeleceu critérios 

mais abrangentes, o que permitiu que a Comissão Técnica de Análise de Projetos, responsável 

pela análise e seleção dos projetos, aumentasse o número de projetos e proponentes aptos a 

pleitearem captação no mercado. Desta forma, possibilitou-se um maior número de projetos 

disponíveis para receber recursos pela Lei Estadual de Incentivo à Cultura, o que alavancou 

significativamente o percentual de captação. Por outro lado, com o aumento expressivo do 

número de projetos considerados aptos, acirrou-se a concorrência entre os empreendedores 
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na captação dos recursos, bem como cresceu a influência do mercado na determinação do 

perfil dos projetos patrocinados.  

Observando-se o contexto macroeconômico, existia no ano de 2012 o receio de que 

diversas empresas incentivadoras reduzissem significativamente ou até mesmo encerrassem 

seus investimentos. A causa apresentada à época dizia respeito à exigência de contrapartida 

(recursos próprios da empresa) equivalente a 20% do valor do projeto. Além disso, a captação 

total dos projetos culturais não cresciam no mesmo ritmo da expansão do teto de renúncia 

fiscal permitido. A equalização desse sistema, com a mobilização das empresas por parte do 

Estado, passou a ser reivindicada pelo setor cultural. Alguns estudos foram realizados à época, 

com objetivo de minimizar este possível impacto. Segundo relatos, estes estudos iniciaram-se 

em 2009 por meio de reuniões e encontros com produtores culturais e artistas para discussão 

da Lei de Incentivo à Cultura em Minas Gerais. Em continuidade a esse processo, foram 

realizados debates e consultas públicas.  

Assim, construiu-se nova alteração na Lei Estadual, em 2013, por meio da Lei 20.694, 

de 23 de maio de 2013. A redução da contrapartida e atualização do prazo da dívida ativa 

foram algumas das propostas incorporadas na legislação, consolidando as discussões das 

inúmeras reuniões, e incorporando essas demandas do setor cultural à SEC. 

Essa alteração foi elaborada com a proposta de diminuição da contrapartida obrigatória até 

2016, associando-a ao porte da empresa. Neste caso, foi determinado um período com 

duração de três anos. Atualizou-se, ainda, o prazo do mecanismo da Dívida Ativa, para que 

empresas devedoras nos últimos doze meses pudessem usufruir de incentivo fiscal para 

projetos culturais. Essas alterações foram debatidas inclusive em audiências públicas, até a 

aprovação final pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais em maio de 2013. 

A partir dessa alteração, ocorreu, ainda em 2013, o esgotamento dos recursos 

disponíveis para a Lei de Incentivo ao longo do mês de novembro. Já em 2014, o montante de 

recursos disponível foi totalmente captado ainda no primeiro semestre do ano; e em 2015 

ocorreu o alcance do teto dos recursos no primeiro trimestre. Alguns fatores aos quais se 
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atribui o aumento da participação do empresariado e do volume de recursos investidos pela 

Lei de Incentivo de Minas Gerais é a redução da contrapartida obrigatória e o aumento do 

quantitativo e da oferta, junto ao mercado, de projetos aptos para captação. A alteração 

legislativa reduziu o percentual de contrapartida, anteriormente em 20%, para um percentual 

estabelecido por faixas (de acordo com o porte das empresas) variando de 1% a 5%.  

 

3.2. Regionalização 

Um dos principais desafios aos quais se propõe a Lei Estadual de Incentivo à Cultura de 

Minas Gerais é promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística mineira. 

Este desafio enfrenta obrigatoriamente a grande concentração regional dos investimentos. 

Ou seja, embora tenha sido criada para beneficiar todo o Estado de Minas Gerais, 

historicamente a Lei de Incentivo tradicionalmente beneficia, em volume maior de recursos e 

de projetos, aqueles provenientes da Capital mineira. 

 

Gráfico 2 - LEIC - Percentual de Projetos Captados - Capital e Interior - 2010 a 2015 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 

63,54%
60,17%

65,64%

59,00%
55,21%

62,63%

36,46%
39,83%

34,36%

41,00%
44,79%

37,37%

0,00%

10,00%

20,00%

30,00%

40,00%

50,00%

60,00%

70,00%

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Capital

Interior



 

 

12 

 

Conforme pode ser observado no gráfico anterior, o montante de recursos captados 

para o município de Belo Horizonte varia de 63,5% em 2010 para 55,2% em 2014, voltando 

para 62,63% em 2015, o que demonstra uma persistente concentração, embora a tendência 

aponte uma redução nesse sentido. É importante destacar que, existe um limite mínimo de 

projetos a serem aprovados para o interior, de 45%. Um desafio neste sentido é observado 

pela quantidade de projetos apresentados e aprovados para o interior do Estado, 

consideravelmente menor do que é percebido para a Capital do Estado. De toda forma, é 

fundamental que tal restrição seja extensiva à captação de recursos, tendo em vista que o 

modelo atual ainda permite uma ampla concentração em Belo Horizonte. Observa-se que os 

dados referentes à localização estão vinculados ao local de domicílio (ou sede da instituição), 

não necessariamente ao local de utilização dos recursos ou realização de atividades. 

Outra grande dificuldade apontada refere-se não só à concentração de recursos na 

capital, mas também no que tange à distribuição regional. O gráfico 3 apresenta que, das 10 

regiões de planejamento do Estado de Minas Gerais, somente 06 possuem, com regularidade, 

projetos captados. Das outras 04, a região Noroeste não aparece em nenhum momento com 

projetos captados, sendo que as demais regiões aparecem apenas pontualmente. 
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Gráfico 3 - LEIC - Percentual de Projetos Captados – Por região, exceto capital - 2010 a 2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 
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Gráfico 4 - LEIC - Percentual de Projetos Inscritos, Aprovados e Captados –Por região, - 2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 
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projetos captados entre 2009 e 2014 e nos últimos três anos apresentou uma estabilização. 

Destaca-se também que a área de artes culturais integradas possui uma tendência de 

crescimento, e que a área de artes cênicas possui uma tendência de queda, assim como a área 

audiovisual. 

 

Gráfico 5 - LEIC - Percentual de Projetos Inscritos, Aprovados e Captados –Por Área Cultural - 

2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 
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refere-se ao fato de que mais de 50% dos empreendedores culturais que obtiveram a captação 

de recursos por meio da Lei Estadual de Incentivo à Cultura se inscreveram nos editais 

enquanto pessoa física. 
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Gráfico 6 - LEIC – Evolução de Projetos Incentivados por Área Cultural – 2009 a2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 

 

3.4. Participação de Incentivadores 

A participação das empresas incentivadoras é extremamente relevante para se observar 

o comportamento da Lei de Incentivo à Cultura. No Estado de Minas Gerais, o imposto sobre 

o qual é concedido o incentivo fiscal é o ICMS. Por este motivo, observam-se como maiores 

incentivadores empresas de setores econômicos diversos, concentrando-se principalmente 

nos ramos de mineração, telecomunicações, alimentação e bebidas, energético, 

automobilístico e cosméticos. 

Os gráficos 7 e 8 apresentam a concentração do incentivo à cultura. Pode-se perceber 

que, em média, 75% do montante disponível para incentivo fica concentrado entre as 25 

maiores empresas incentivadoras (observando-se o CNPJ). Esse montante pode aumentar 

para 85% caso seja feito o agrupamento pelos grupos econômicos compostos pelas empresas. 

Só em 2014, o maior incentivador foi responsável pelo montante de 11% do total disponível 

para o incentivo. 
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Gráfico 7 - LEIC – Concentração do Incentivo à Cultura entre os 25 Maiores Incentivadores (por 

CNPJ da empresa) – 2010 a2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais 

 

Gráfico 8 - LEIC – Distribuição do Incentivo à Cultura por porte da empresa – 2013 a 2014 

 

Fonte: Banco de Dados da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais. 
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Porém, nos anos de 2013 e 2014, tal participação ainda foi inferior a 7% do total do 

investimento. 

4. AVALIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA 

Complementarmente à execução do incentivo fiscal à cultura, foi criado o Fundo 

Estadual de Cultura (FEC), um importante instrumento de fomento voltado à promoção e ao 

estímulo do desenvolvimento cultural das diversas regiões do Estado, com foco prioritário no 

interior. A partir, principalmente, do repasse direto de recursos para projetos culturais das 

mais variadas áreas, o FEC oferece incentivo especialmente para proponentes que 

tradicionalmente encontram alguma dificuldade em captar apoio no mercado. Criado pela Lei 

Estadual 15.975 de 12 de janeiro de 2006, e regulamentado pelo Decreto 44.341, de 28 de 

junho de 2006, este mecanismo está voltado ao apoio financeiro a projetos que visem à 

criação, à produção, à preservação, à pesquisa, à circulação e à divulgação de bens e 

manifestações culturais em todo o Estado. 

 

Gráfico 9 - FEC – Valor  total de recursos aportados - Modalidade Não Reembolsável - 2010 a  

2015 

 

Fonte: Banco de Dados do Fundo Estadual de Cultura - Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais 
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Desde a sua criação, o Fundo Estadual de Cultura já contemplou mais de mil projetos 

culturais, investindo um montante de 55 milhões de reais durante os seus nove anos de 

existência. No entanto, como demonstra o gráfico acima  (Gráfico 9), o montante de recursos 

aportados ao fundo está muito aquém daquele proveniente do incentivo fiscal. Daí a 

necessidade de torna-lo mais robusto, dada a sua capilaridade na comunidade cultural, como 

veremos adiante.  

 

4.1 Legislação 

As principais características do FEC se relacionam as modalidades de aporte de 

recursos possíveis. De acordo com a Lei 15.975/06, os projetos culturais podem concorrer em 

duas modalidades, quais sejam: “Liberação de Recursos não Reembolsáveis” e 

“Financiamento Reembolsável”. A primeira destina-se a entidades cuja pessoa jurídica é de 

direito público ou de direito privado sem fins lucrativos. Já a segunda, está voltada a entidades 

de direito privado com e sem fins lucrativos.  

É importante frisar que, legalmente, pessoas físicas são vedadas como proponentes de 

projetos ao fundo, fato bastante criticado pela classe artística, pois impõe grandes restrições 

ao aporte de recursos a projetos independentes, por exemplo, que sofrem com as dinâmicas 

de financiamento do mercado cultural. 

Na modalidade “Liberação de Recursos Não Reembolsáveis” o recurso é repassado 

diretamente à entidade proponente do projeto, como forma de apoio, não havendo a 

necessidade de devolução ao Poder Público. Diferentemente, na modalidade “Financiamento 

Reembolsável” a entidade receberá os recursos por meio de financiamento via Banco de 

Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG), sendo que o valor recebido deverá ser devolvido 

aos cofres do banco, de acordo com as regras e juros estabelecidos. 

Em ambas as modalidades é exigida uma contrapartida de 20% do valor total do 

projeto, outro gargalo do FEC, já que parte significativa dos proponentes, particularmente os 
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entes de direito privado sem fins lucrativos, é formada por entidades culturais pequenas, 

muito dependentes de patrocínio externo para sustentar suas atividades. 

Os projetos apresentados ao FEC são analisados pelas Câmaras Setoriais Paritárias 

(CSPs), segundo critérios técnicos, financeiros e de fomento. As CSPs são constituídas por 

representantes do Sistema Estadual de Cultura de Minas Gerais e por entidades culturais do 

Estado. Após aprovados, procedesse à contratualização e pagamento, donde inicia-se a 

execução por parte das entidades proponentes. 

O FEC beneficia projetos artísticos culturais que contemplem o patrimônio material e 

imaterial, a recuperação e a conservação de acervos artísticos e documentais, a circulação e a 

distribuição de produções artísticas e culturais das diversas regiões, a infraestrutura de ações 

culturais, a produção de novas linguagens artísticas e a formação e/ou profissionalização de 

artistas, gestores e agentes culturais. 

 

4.2 Regionalização 

Voltado em grande medida para a potencialização do cenário cultural do interior 

mineiro, principalmente para o benefício das diversas regiões do estado, em termos gerais o 

FEC tem cumprido o seu papel de pulverizar, ao longo do território, o financiamento público 

à cultura, no entanto, não sem dificuldades na equalização desse aporte (Gráfico 10). 



 

 

21 

 

Gráfico 10: FEC – Total de Projetos Aprovados por Território de Desenvolvimento- 

“Modalidade Liberação de Recursos Não Reembolsáveis” - 2006 a 2015 

 

Fonte: Banco de Dados do Fundo Estadual de Cultura - Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais 

No que se refere à interiorização, isto é, à diferença entre o aporte de recursos a 

projetos entre a capital e os municípios do interior, verificamos que, ao longo dos anos, vem 

sendo mantida uma coerência, onde observamos um aumento do percentual de recursos 

disponibilizados aos proponentes no interior do estado com a consequente queda do 

montante repassado aos beneficiários da capital (Gráfico 11). 
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Gráfico 11: FEC - Percentual de recursos disponibiliza a projetos aprovados - Capital x Interior 

– Modalidade “Liberação de Recursos Não Reembolsáveis” - 2006 a 2015 

 

Fonte: Banco de Dados do Fundo Estadual de Cultura - Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais 

É importante perceber que as porcentagens referentes à aplicação dos recursos não 

estão descoladas daquelas referentes à quantidade de projetos aprovados, o que corrobora 

para a desconcentração do financiamento em Belo Horizonte e aponta para um maior 

equilíbrio do sistema. Segundo dados do FEC, por exemplo, no período de 2006 à 2015, dos 

mais mil projetos aprovados, pouco mais de 14% são da capital, cujo montante gira em torno 

de menos de 16% do valor liberado. 

 

4.3 Perfil dos Proponentes 

A grande maioria dos recursos do FEC é destinada a entidades de direito público ou 

direito privado sem fins lucrativos, sendo estas últimas aquelas que mais receberam apoio 

financeiro ao longo dos anos (Gráfico 12). Nota-se que, em conformidade ao Decreto 

44.341/06, que limita o aporte anual recursos do fundo à entidades de direito público em 50% 
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do valor total disponível na modalidade “Liberação de Recursos Não Reembolsáveis”, ao longo 

dos anos o valor acumulado repassado à categoria não chega à metade dos mais 55 milhões 

de reais  disponibilizados. 

 

Gráfico 12: FEC – Total de recursos disponibiliza a projetos aprovados segundo a natureza 

jurídica do proponente – Modalidade “Liberação de Recursos Não Reembolsáveis” - 2006 a 

2015 

 

Fonte: Banco de Dados do Fundo Estadual de Cultura - Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais 

Já na modalidade “Financiamento Reembolsável”, desde 2006 foram financiados 13 projetos, 

em sua maioria de entidades de direito privado com fins lucrativos (85%). Dos quase R$1.200.000,00 

dispostos nesta modalidade, instituições com fins lucrativos foram contempladas com 75% deles. 
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5. PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO 

Após a apresentação das principais características de ambos os mecanismos de 

fomento e incentivo à cultura e a avaliação de suas especificidades, voltamo-nos para as 

problemáticas e dinâmicas contextuais em que se apresentam, particularmente ou quando 

conjugados. 

Além do mais, apesar de as previsões quanto ao montante de recursos disponíveis para 

a área cultural serem otimistas, pois de acordo com os dados exibidos anteriormente é 

possível prever um panorama com maior volume de recursos disponíveis para a atividade 

cultural, a atual situação vivenciada na economia aponta para uma insuficiência de recursos, 

principalmente tendo em vista outras variáveis importantes, como a demanda crescente e a 

existência de inúmeros projetos relevantes dos mais variados grupos artísticos de expressão 

no Estado. Assim, é fundamental a análise de alguns cenários que possam permitir uma 

melhoria nesses instrumentos, dado o precoce esgotamento de recursos disponíveis 

observado nos últimos anos. 

Num primeiro momento, observaremos a Lei Estadual de Incentivo à Cultura para, 

enfim soma-la ao já mencionado Fundo Estadual de Cultura, levando em consideração a 

perspectiva sistêmica e dinâmica da gestão cultural.  

 

5.1. Aumento do Teto 

Um dos principais pontos a ser verificado na estruturação da legislação de fomento e 

incentivo à cultura é referente ao limite disponível de recursos para o fomento aos projetos 

culturais por meio do incentivo fiscal, trata-se do teto estabelecido e previsto em lei para a 

renúncia fiscal concedida. A situação já mencionada a respeito do prematuro esgotamento 

destes recursos configura uma realidade concreta e motiva uma reavaliação do cenário 

previsto.  
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Num primeiro momento a alternativa que melhor solucionaria a escassez de recursos 

pesa sobre a discussão sobre aumento da renúncia fiscal, por meio da ampliação da 

porcentagem do ICMS líquido. Hoje a Lei 17.615/2008 estabelece que, em Minas Gerais, o 

valor limite para a área cultural é de 0,3% da receita líquida do ICMS. Conforme foi dito o valor 

disponível em 2016 foi de R$ 83,7  milhões. Sendo o valor disponível de no mínimo, 0,3%, além 

de garantir continuidade, o teto poderia ser ampliado para 0,4%, correspondendo a 

aproximadamente R$ 111,6 milhões, ou seja, um aumento considerável. 

Há de se observar a Lei de Responsabilidade Fiscal que limita a ação do legislador na 

concessão de incentivos de natureza tributária nos termos do art. 14, que assim prescreve: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício detrata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 



 

 

26 

 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 
do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança 

Reforçando ainda esta argumentação, cabe observar autorização estabelecida pela 

Constituição Federal, em seu Art. 216-A 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores 
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:   

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 
de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 
líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de: 

I -  despesas com pessoal e encargos sociais; 

II -  serviço da dívida; 

III -  qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. 

Assim, o cenário de um possível aumento do valor disponibilizado para a os 

mecanismos de fomento e incentivo à cultura é uma alternativa viável, e até necessária haja 

vista a comprovação do proporcionado retorno de recursos à economia mineira.  

Não existe, atualmente, nenhum mecanismo de correção para aumentar o teto da 

renúncia fiscal em MG. No entanto, os projetos culturais geram considerável montante de 

ICMS e outros tributos, pois são grandes consumidores de serviços como transporte e 

telefonia, além de contratarem serviços que já geraram ICMS anteriormente – como aluguel 

de geradores a combustível, entre diversos outros. 

A demanda pelo recurso do incentivo acompanha, historicamente, o teto. A correção 

do teto fiscal nos últimos seis anos foi sempre alcançada pelos captadores, frequentemente 

muito antes do fechamento do exercício. A execução desses projetos gerou tributação para 

as três esferas do Poder Público, incluindo ICMS para o Governo de Minas. Essa tributação é 
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garantida, pois todo projeto deve prestar contas apresentando notas fiscais depois de sua 

execução. Considerando que a demanda pelos patrocínios continuarão a acompanhar o teto 

fiscal, uma expansão nesse sentido traria retorno considerável em tributação. 

A proposta de reformulação da LEIC, portanto, recomenda o estabelecimento do piso 

em 0,3% e o aumento do teto para 0,4%, considerando que o aumento serviria 

fundamentalmente para compor o Fundo Estadual de Cultura (FEC), como veremos mais 

adiante, além de liberar recursos orçamentários provindos, atualmente, do tesouro estadual.  

 

5.2. Articulação da Atual Lei Estadual de Incentivo à Cultura e do Fundo Estadual de Cultura 

em um Sistema Estadual de Cultura 

Como vimos no capítulo anterior, o Fundo Estadual de Cultura – FEC – é o mecanismo 

de fomento e incentivo mais reivindicado pelo setor cultural mineiro. São duas as principais 

razões: (i) o dinheiro é transferido diretamente ao empreendedor cultural, eliminando-se 

diversos atravessadores; (ii) o critério de seleção é por edital público, potencializando a 

capacidade de regionalização dos recursos e a priorização de pequenos projetos de menor 

interesse mercadológico (portanto, possibilitando maior autonomia ao criador do projeto 

cultural). No entanto, o FEC hoje não dispõe de recursos próprios consideráveis, apresentando 

fragilidade orçamentária de ano para ano. 

Nesse sentido, a proposta fundamental de alteração da atual política estadual de 

fomento à cultura baseia-se na destinação de 35% do valor de renúncia fiscal das empresas 

ao Fundo Estadual de Cultura, sendo os outros 65% repassados diretamente aos projetos, da 

forma como atualmente acontece. A essa porcentagem poderão somar-se os valores de 

contrapartida da LeiC, para caminharmos ao atendimento das disposições do Plano Estadual 

de Cultura, que reivindica que o aporte no FEC seja superior em 25% em relação à LeiC. 
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Aliando-se o aumento do teto da renúncia, a destinação de 35% desse montante e as 

contrapartidas fixadas em 25% (grandes empresas) transferidas ao FEC, teríamos a seguinte 

composição da LeiC e do FEC: 

 

Verificação de Valores (com dados base 2016) do Impacto da Alteração Legislativa 

 
Gasto em 2016 (Real) Nova distribuição Hipótese Aumento 

(estimativa) 

FEC R$ 11.500.000,00 R$ 42.845.991,52¹ R$ 57.127.988,69 ¹ 

LeiC R$ 83.601.934,67 R$ 54.341.257,54 R$ 72.455.010,05 

Valor Total 

Investido 

R$ 95.101.934,67 R$ 97.187.249,05 R$ 129.582.998,74 

¹ Incluído o valor da contrapartida destinada ao FEC 

O FEC guardaria a proporção aproximada de 498% do que normalmente é investido 

nesse mecanismo. Desse crescimento, R$  18.113.752,51 sairiam dos cofres das empresas, via 

contrapartida. As empresas patrocinadoras ficariam obrigadas a investir 35% do valor da 

renúncia fiscal no FEC. Com essa mudança, o Fundo se fortaleceria contundentemente e as 

demandas de regionalização e setorização dos gastos em cultura poderiam ser contempladas 

como nunca foram antes. Dessa forma, o FEC se consolidaria sendo anualmente abastecido 

via renúncia fiscal, o que representaria um verdadeiro marco na história da política cultural 

em Minas Gerais. 

Acrescido a isso, o FEC se tornaria finalmente apto a abranger os diversos projetos de 

cultura apoiados no âmbito da administração direta do governo do Estado de Minas Gerais, o 

que liberaria os recursos provenientes do tesouro para o orçamento dos outros setores da 

Secretaria de Estado de Cultura. Isso é especialmente importante porque uma das maiores 

demandas das organizações de classe culturais é justamente a ampliação do alcance das 

políticas públicas de cultura, pois os programas setoriais da SEC frequentemente possuem 
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valores baixos, como é o caso do Música Minas, Cena Minas e Filme em Minas. O impacto 

disso para a imagem do Governo de Minas é muito negativo diante do público, realizadores 

culturais e formadores de opinião. 

 

5.3. Contrapartida dos Projetos 

Complementar a este cenário cabe destacar a contrapartida obrigatória de 

responsabilidade da empresa incentivadora, repassada ao projeto cultural. A contrapartida 

obrigatória refere-se ao percentual aportado ao projeto proveniente de recursos diretos do 

incentivador, sobre os quais não serão incididas as deduções fiscais. 

Esse tema foi pauta de discussões, que envolveram a sociedade civil, representada por 

artistas e empresários, os quais, considerando o cenário econômico e a dificuldade em obter 

incentivo para os projetos culturais, sugeriram a redução do percentual da contrapartida 

obrigatória. Assim, em 2013, por meio de uma alteração na Lei em vigência, a contrapartida 

foi reduzida de 20% para uma faixa que varia de 1% a 5%, de acordo com o porte da empresa 

incentivadora. 

Conforme já mencionado, a alteração na legislação provocou um aumento significativo 

no incentivo a projetos culturais, já observados no ano de 2013, e intensificados em 2014, 

quando o limite disponível para projetos culturais foi alcançado ainda no primeiro semestre. 

Além disso, de acordo com os dados de captação, existe uma concentração muito grande em 

um grupo de empresas incentivadoras, sendo que, anualmente, as 25 maiores incentivadoras 

concentram 75% do limite disponível para a cultura. Tal fato dificulta a participação de 

pequenas e médias empresas, e consequentemente uma maior difusão e distribuição dos 

recursos disponíveis para as mais diversas regiões do Estado. 

Neste cenário, então, observam-se algumas alternativas que podem ser estudadas 

para solucionar a questão. Uma medida pertinente para estimular o desenvolvimento cultural 

do Estado com foco prioritário no interior, e colocada anteriormente; é o repasse dos valores 
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referentes à contrapartida dos projetos incentivados para o Fundo Estadual de Cultura, 

ampliando, assim, a verba anual do Fundo. Cabe mencionar que medidas como essa não 

trariam grandes prejuízos aos empreendedores e nem à execução dos projetos, visto que os 

incentivos para a realização dos patrocínios não seriam fundamentalmente alterados. 

Frisa-se que tal alteração pressupõe, também, a alteração das formas de repasse da 

contrapartida aos projetos culturais incentivados por meio da Lei de Incentivo à Cultura, já 

que será necessário fixar como única forma de contrapartida o repasse monetário de valores. 

Outro ponto a ser discutido refere-se à elevação do percentual de contrapartida. 

Conforme foi observado durante as discussões que provocaram esta redução, as pequenas e 

médias empresas não teriam condições de aportar recursos próprios aos projetos culturais. 

Assim, seria interessante manter, ao menos a princípio, tais percentuais reduzidos, a fim de 

constatar o comportamento dessas empresas, principalmente devido ao fato de elas ainda 

apresentarem participação pouco expressiva. 

Neste ponto, então, observa-se que a revisão da contrapartida deve ser discutida no 

âmbito das grandes empresas, primeiramente levando-se em consideração a grande 

concentração existente e, segundo, observando-se que estas são empresas que, em tese, 

possuem maiores condições para aportar recursos próprios.  

Finalmente, para projetos nos quais não haja inserção de marca – e, portanto, projetos 

que não têm cunho mercadológico – haveriam percentuais de contrapartida diferenciados, 

servindo de incentivo para as patrocinadoras optarem por tais projetos. 

 

Proposta contrapartida de empresas por faixa de faturamento - LeiC 

Classificação Contrapartida (2013 a 

2016) 

Contrapartida 

proposta Categoria 2 

Contrapartida 

proposta Categoria 1 

Pequena e média 1% 5% 1% 
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Média-grande 3% 15% 3% 

Grande 5% 25% 5% 

 

5.4. Prazo para Captação 

A Alteração do prazo de captação do projeto cultural se mostra como uma alternativa 

para os problemas que a Lei de Incentivo à Cultura vem apresentando nos últimos anos. 

Atualmente, existe previsão legal que garante aos empreendedores que tiveram projetos 

aprovados a possibilidade de realizar a captação durante todo o ano, assegurando que serão 

garantidos os valores no ano seguinte, caso, no momento da entrega da Declaração de 

Incentivo à Fazenda, o montante de recursos disponibilizados no exercício já tenha se 

esgotado, conforme o disposto no art. 4º § 1º da Lei 17.615/2008. Vejamos: 

Art. 4º A soma dos recursos do ICMS disponibilizados pelo Estado para efeito 
do art. 3º não poderá exceder, relativamente ao montante da receita líquida 
anual do imposto, o percentual de 0,30% (zero vírgula trinta por cento). 

Parágrafo único. Atingido o limite previsto no caput, o projeto cultural 
aprovado deverá aguardar o exercício fiscal seguinte para receber o 
incentivo. 

 

Assim, para que se modifique esta situação é necessário estabelecer um limite 

temporal para que seja feita a captação. Caso a captação não seja realizada no período 

definido, não haverá a possibilidade de extensão de prazo de captação, devendo o 

empreendedor, caso queira, apresentar novamente o projeto no próximo Edital. 

 

5.5. Demais Alterações Propostas 

Para além dos cenários aqui já demonstrados, outras sugestões se tornam 

interessantes, quais sejam: 



 

 

32 

 

 A dinâmica de realização de editais setoriais regionais: permitirá à SEC promover a 

regionalização do gasto de maneira plena. Igualmente, a distribuição de recursos entre 

as diversas áreas culturais – música, cênicas, audiovisual, etc. – seria possibilitada pela 

dinâmica. 

 A destinação de dívida ativa no FEC: é um aprimoramento do atual desenho de 

aplicação da modalidade de dívida ativa na política de fomento à cultura, uma vez que 

já vem sendo empregada no âmbito da LeiC. 

 A fixação de percentual limite para aprovação de projetos de entes públicos na LeiC e 

no FEC: tem por objetivo evitar a competição entre órgãos públicos ou organizações 

que já recebem recursos públicos e o restante da sociedade pelos recursos de 

incentivo. Portanto, deverá ser fixado um limite percentual de aprovação de projetos 

de entes públicos e OSCIPs que tenham, em vigência, Termos de Parceria celebrados 

com o Governo de Minas. 

 Muitos dos artistas que mais se encaixam no perfil do FEC – projetos pequenos, sem 

apelo de mercado, interior de Minas, etc. – não possuem acesso à personalidade 

jurídica. Com limites de valor bem definidos, o FEC aceitará propostas de Pessoas 

Físicas. 

 Para facilitar os processos de prestação de contas, o FEC poderia conceder premiações 

para projetos culturais, apoiando a realização desses projetos. Até determinado valor 

a prestação de contas se restringiria à comprovação do resultado. Acima de tal valor o 

processo de incentivo do FEC poderia ser um “Termo de Fomento”. 

 LeiC e FEC poderão disponibilizar plataformas de inscrição de projetos que eliminem a 

necessidade de envio físico de projetos. É necessário que haja um sistema online que 

permita a inscrição de projetos em todos os editais da SEC, incluindo LeiC e FEC. A 

utilização excessiva de papel é burocrática e antiecológica, sem contar que os meios 

virtuais são mais práticos, baratos e seguros para realizar as inscrições e análises de 

projetos. 
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6. CULTURA VIVA 

A fim de ampliar ainda mais o escopo e o alcance do Sistema Estadual de Fomento e 

Incentivo à Cultura, torna-se necessário o alinhamento das políticas culturais de Minas Gerais 

ao Plano Nacional de Cultura, por meio do Plano Estadual de Cultura, e à Política Nacional de 

Cultura Viva, por meio da incorporação, neste sistema, da Política Estadual de Cultura Viva. 

Pensada para garantir a ampliação do acesso da população aos meios de produção, 

circulação e fruição cultural e atender as iniciativas dos mais diversos segmentos da cultura, 

como a cultura de base comunitária, culturas indígenas, quilombolas e de matriz africana, a 

produção cultural urbana, a cultura popular, abrangendo todos os tipos de linguagem artística 

e cultural, a Política de Cultura Viva tem entre os seus principais beneficiários a juventude e 

os grupos tradicionais, alcançando a produção cultural que vem das periferias e do interior do 

estado, passando desde a cultura digital até as tradições mais ancestrais. 

A partir do cadastro das entidades culturais, cada qual com as suas especificidades, 

como Pontos e Pontões de Cultura, para as quais os recursos serão disponibilizados, além de 

propiciar a coleta de informações sistemáticas sobre os arranjos produtivos culturais e o 

fomento a construção de redes de troca, pretende-se simplificar e desburocratizar os 

processos, principalmente no que envolve a prestação de contas e o repasse de recursos para 

as organizações da sociedade civil. 

Acompanhando a Lei Federal, também para Minas Gerais, ficam propostos dois novos 

instrumentos de gestão da política: a autodeclaração dos Pontos de Cultura, por meio do 

Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura, e o Termo de Compromisso Cultural (TCC). 

A autodeclaração dos Pontos, como já mencionado, vai permitir o reconhecimento, o 

mapeamento e a certificação de entidades e coletivos culturais que queiram se tornar Pontos 

de Cultura. Já o TCC será um novo instrumento de parceria entre a Administração Estadual e 

os Pontos que receberão recursos, mais simples e adequado à realidade dos agentes culturais. 
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Serão objetivos da Política Estadual de Cultura Viva: 

Em conformidade com a Política Nacional de Cultura Viva: 

- Promoção da cidadania e de uma cultura de paz por intermédio de ações culturais nas 

comunidades locais;  

- Valorização da diversidade cultural e regional no Estado;  

- Democratização das ações e bens culturais e dos meios de comunicação;  

- Fortalecimento de experiências culturais desenvolvidas por agentes e movimentos 

socioculturais que dialoguem com a comunidade local; 

- Reconhecimento dos saberes, dos fazeres, dos cultivos e dos modos de vida das populações 

indígenas, comunidades rurais, tradicionais, quilombolas e itinerantes;  

- Valorização da infância, adolescência e juventude por meio da cultura;  

- Incorporação dos jovens ao mundo do trabalho cultural;  

- Inclusão cultural da população idosa por meio da promoção do acesso desse grupo às 

manifestações da cultura, da oferta de oportunidades para a sua participação ativa nas 

diversas formas de manifestação artística e do estímulo ao convívio social em ambientes 

culturais;  

- Capacitação e formação continuada dos trabalhadores da cultura;  

- Promoção de programas de capacitação e qualificação do acesso às tecnologias da 

informação para a produção e difusão culturais; e  

- Fomento à criação de estruturas locais e assessorias técnicas para capacitação, planejamento 

e gestão dos Pontos de Cultura.  

 

Novidades seriam implementadas como a Política Estadual Cultura Viva 
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A primeira mudança significativa é a possibilidade de coletivos culturais, sem 

personalidade jurídica estabelecida, receberem recursos via repasse direto para execução de 

suas atividades culturais. Esta incorporação certamente terá grande impacto na inclusão 

sociocultural de inúmeras manifestações culturais nas redes produtivas locais, fomentando a               

promoção, proteção e difusão nos diversos territórios, além de consolidar e ampliar o alcance 

das políticas públicas para a cultura no estado. 

Outra alteração importante, vista anteriormente, se refere à adoção do Termo de 

Compromisso Cultural (TCC). Ele substituirá os contratos no repasse de recursos para as 

entidades culturais de direito privado sem fins lucrativos e coletivos culturais, superando um 

modelo burocratizado e inadequado para a realidade destas instituições no estado.   

Ainda, será estabelecido o Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura como o 

instrumento de reconhecimento, mapeamento e certificação simplificada da política. O 

cadastro, além de sistematizar inúmeras informações dos diversos agentes culturais, 

oferecerá ferramentas de interação e comunicação, possibilitando a constituição de uma rede 

virtual dos Pontos e Pontão de Cultura no estado.  

Por fim, e de extrema relevância, a prestação de contas será simplificada, isto é, 

essencialmente mais fundada nos resultados do que em sua forma em si. Assim, a 

regulamentação da prestação de contas simplificada levará em conta a demonstração da boa 

e regular aplicação dos recursos por meio do envio de documentação mais enxuta, facilitando 

a comprovação da execução dos projetos. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como vimos ao longo deste estudo, a importância dos planos de cultura, sejam 

nacional, estaduais ou municipais, está na criação de uma perspectiva de longo prazo que 

ultrapassa o tempo das gestões governamentais, substituindo políticas de governo por 

políticas de estado. No setor da cultura, continuidade e estabilidade são questões primordiais, 
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pois a quebra cíclica nas políticas públicas provocam atrasos significativos no desenvolvimento 

e consolidação da área.  Assim, o plano é uma plataforma de sustentação da política cultural, 

orientando amplamente o governo e oferecendo à sociedade um instrumento concreto de 

formulação de demandas e cobrança dos resultados. 

Para a elaboração do Plano Estadual de Cultura, nos moldes do plano nacional, sua  

metodologia de elaboração levou em consideração 3 princípios norteadores: a participação 

social em sua elaboração; a desconcentração em segmento culturais, possibilitando a 

construção de planos setoriais mais aprofundados; e a reavaliação bianual, pelo Conselho 

Estadual de Política Cultural – CONSEC, de  suas ações e  metas, coincidindo com a Conferência 

Estadual de Cultura. Com esses princípios, o plano foi estruturado em torno de 4 (quatro) eixos 

gerais (cultura e desenvolvimento com participação; política para as artes; patrimônio 

cultural; e sistemas de financiamento), que foram desdobrados em 21 (vinte e uma) 

estratégias e 167 (cento sessenta e sete) ações, que buscam refletir os desejos e demandas 

do setor cultural de Minas Gerais como um todo.   

Para a área de incentivo e fomento, o plano prevê, pois, a formação de um sistema de 

financiamento, cuja ação primordial refere-se à revisão da legislação atual dos mecanismos 

existentes a fim de promover fortalecimento do Fundo Estadual de Cultura e, 

consequentemente, melhor a distribuição, tanto do ponto de vista regional como também 

social e setorial, dos recursos disponíveis para a cultura. Na prática, portanto, o presente 

estudo avalia as propostas de alterações necessárias para concretizar um mecanismo de 

fomento capaz de reduzir as desigualdades causadas, por exemplo, pelo incentivo via renuncia 

fiscal, que concentra recursos na capital e em setores mais organizados com maior acesso às 

empresas patrocinadoras. A revisão da legislação, trata, enfim, de perseguir uma distribuição 

mais igualitária entre os dois mecanismos de fomento - o incentivo fiscal ,que depende da 

mediação de patrocinadores e o Fundo Estadual de Cultura, cujos recursos vão diretamente 

para os projetos culturais, selecionados por meio de editais públicos – reforçando uma 

conduta voltada ao planejamento contínuo, com o lançamento de editais ao longo do ano 

destinados a diferentes regiões e setores, dadas  as demandas específicas. Dessa forma, 
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mesmo que os recursos incentivados via renúncia fiscal se esgotem antes do fim do exercício, 

com um fundo cultural mais robusto, os recursos públicos continuarão a ser executados. 
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